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�� Oficialização do ensino teológico no Brasil é Oficialização do ensino teológico no Brasil é 

uma realidade uma realidade irreversível, inevitável e irreversível, inevitável e 
consequente ...consequente ...

�� Já se passam 11 anos desde o Parecer CES Já se passam 11 anos desde o Parecer CES 
241/99 que inaugurou a oficialização ...241/99 que inaugurou a oficialização ...

�� A oficialização foi esperada por muitos anosA oficialização foi esperada por muitos anos�� A oficialização foi esperada por muitos anosA oficialização foi esperada por muitos anos
�� Tem havido temoresTem havido temores

-- Intervenção do governo na liberdade religiosa, no  currículo e Intervenção do governo na liberdade religiosa, no c urrículo e 
conteúdoconteúdo
-- Liberação do ingresso de candidatosLiberação do ingresso de candidatos
-- Liberalismo teológicoLiberalismo teológico
-- O ensino oficializado  impede a formação de minis trosO ensino oficializado  impede a formação de ministr os
-- Aumento do custo operacional dos semináriosAumento do custo operacional dos seminários

�� Necessidade de conhecer a legislação e os Necessidade de conhecer a legislação e os 
processos envolvidos na oficialização ...processos envolvidos na oficialização ...
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�� Em 1999 surge o Parecer CES 241 Em 1999 surge o Parecer CES 241 –– início oficialinício oficial
�� Em 2004 surge o Parecer CNE/CES 63 dando a Em 2004 surge o Parecer CNE/CES 63 dando a 

possibilidade de “integralização de créditos”possibilidade de “integralização de créditos”
�� Em 2009 surge o Parecer CNE/CES 118 apresentando Em 2009 surge o Parecer CNE/CES 118 apresentando 

algumas diretrizes para organização dos cursos algumas diretrizes para organização dos cursos 
teológicosteológicos

�� Em 2009 o MEC/CNE recebe diversas manifestações a Em 2009 o MEC/CNE recebe diversas manifestações a �� Em 2009 o MEC/CNE recebe diversas manifestações a Em 2009 o MEC/CNE recebe diversas manifestações a 
respeito do 118/09respeito do 118/09

�� Em 2010 surge o Parecer CNE/CES 51 reexaminando Em 2010 surge o Parecer CNE/CES 51 reexaminando 
o Parecer CNE/CES 118/09o Parecer CNE/CES 118/09

�� Em 2010 é entregue à Em 2010 é entregue à DESupDESup minuta das DCNs p/ minuta das DCNs p/ 
Teologia, que são encaminhadas ao CNETeologia, que são encaminhadas ao CNE

�� Em 2010 o CNE designa uma comissão para estudar a Em 2010 o CNE designa uma comissão para estudar a 
minuta das DCNs. Começa o tratamento das DCNs ...minuta das DCNs. Começa o tratamento das DCNs ...



������
�������
����������������
�������
����������������
�������
����������������
�������
����������������
�������
����������������
�������
����������������
�������
����������������
�������
����������

“Tendo em vista estas considerações, votamos no sen tido de que:
a) Os cursos de bacharelado em Teologia sejam de co mposição composição 

curricular livrecurricular livre , a critério de cada instituiçãocritério de cada instituição , podendo 
obedecer a diferentes tradições religiosasobedecer a diferentes tradições religiosas . 

b) Ressalvada a autonomia das universidades e Centr os 
Universitários para a criação de cursos, os process os de 
autorização e reconhecimento obedeçam a critérios obedeçam a critérios que 
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autorização e reconhecimento obedeçam a critérios obedeçam a critérios que 
considerem exclusivamente os requisitos formaisrequisitos formais relativos ao 
número de horasnúmero de horas--aula ministradasaula ministradas , à qualificação do corpo qualificação do corpo 
docentedocente e às condições de infraestruturacondições de infraestrutura oferecidas.

c) O ingressoingresso seja feito através de processo seletivo próprio da próprio da 
instituiçãoinstituição , sendo prépré--condiçãocondição necessária para admissão a 
conclusão do ensino médio ou equivalenteconclusão do ensino médio ou equivalente .

d) Os cursos de póspós--graduação graduação strictostricto ou lato ou lato sensusensu obedeçam 
às normas gerais para este nível de ensinonormas gerais para este nível de ensino , respeitada a respeitada a 
liberdade curricularliberdade curricular .”
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� a confessionalidadeconfessionalidade do ensino Teológico, isto é, a sua 
conexão com a natureza religiosa. Entendendo aqui 
confessionalidade no sentido de que são de origem 
religiosa. Hoje todos os 119 cursos oficializados n o Brasil 
são de natureza confessional;

� a diversidadediversidade do conteúdo da Teologia, por conta de sua 
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� a diversidadediversidade do conteúdo da Teologia, por conta de sua 
confessionalidade. Esta medida produziu a ideia de 
composição curricular livre;

� que os requisitosrequisitos a serem exigidos dos cursos que 
viessem a ser oficializados se restringissem às sua s 
qualificaçõesqualificações (quantidade de horas-aula, qualificação do 
corpo docente e as condições da infraestrutura ofer ecida);

� que o ingresso de alunos ingresso de alunos fosse por processo seletivo 
dirigido pela IES, considerando-se como pré-condiçã o a 
conclusão do ensino médio ou equivalenteconclusão do ensino médio ou equivalente .
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� embora houvesse liberdade curricular, não havia 
sinalizadores do que seria o campo dos estudos 
teológicos;

� quantidade de horas -aula totais para a conclusão do 

Neste primeiro momento alguns importantes Neste primeiro momento alguns importantes 
detalhes não puderam ser detalhes não puderam ser definidos, entre eles definidos, entre eles 
destacamos:destacamos:

� quantidade de horas -aula totais para a conclusão do 
curso;

� não ficou indicada que a formação teológica também 
serviria para a formação dos quadros de ministros 
religiosos;

� não houve a indicação de como seriam tratados os 
egressos que até então haviam concluído cursos livr es 
de Teologia, (Decreto Lei 1.051/69 não recepcionado  
pela LDB).
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� Em 30/9/09, um grupo interconfessional de líderes d e 

educação teológica procurou o Min. Educação 
propondo revisão no Parecer CNE/CES 118/09

� Em 19/10/09 o grupo entregou à SESu e DESup
proposta de emenda ao 118/09 e recebeu o pedido par a 
elaborar as DCNs para os cursos de Teologia

� Em 31/03/10 foi entregue à DESup a versão 1.4 da � Em 31/03/10 foi entregue à DESup a versão 1.4 da 
minuta das DCNs que foi encaminhada ao CNE

� O CNE designou comissão para estudar as DCNs
� A Comissão já começou os trabalhos de análise das 

DCNs e prevê uma audiência pública para 22/11/10, à s 
14hs.
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� como ajustar as DCNs considerando a liberdade 

religiosa e curricular (garantida pela Constituição  e 
pelo Parecer CES 241/99) de um lado e a necessidade  
do Estado em regular, supervisionar e avaliar o ens ino 
superior, de outro lado?

� como conseguir um texto das DCNs de modo a 
permitir a diversidade das tradições religiosas e permitir a diversidade das tradições religiosas e 
mesmo assim manter a caracterização do que fosse 
um curso teológico?

� como conseguir descrever a composição curricular 
sem interferir nos itens anteriores?

� como caracterizar o egresso dos cursos de Teologia, 
considerando a suposta confusão que se instalou com  
a comparação com o perfil profissiográfico dos 
egressos do curso de Filosofia (pré 118/09)?
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� Levantamento do mapa e cenário dos cursos oficializ ados 

no Brasil – geração de base de dados
� Dados objetivos conseguidos:

- de 108 instituições credenciadas � obtidos dados de 88
- das 88 foram obtidas 73 matrizes curriculares

��������� �
 ����������� 


������������ �� �������� �

����� ����� ! "#$������� �

� Legislação consultada: Parecer CES/CNE 776/97 de 
3/12/1997, Parecer CNE/CES 492/2001, Parecer CES/CN E 
583/2001, Parecer CES/CNE 0146/2002, Parecer CNE/CE S Parecer CNE/CES 
67/2003 67/2003 (que inclui os Pareceres CES/CNE 776/97 e 
CES/CNE 583/2001).

� Diversas DCNs de cursos de humanidades
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� O estabelecimento de DCNs para os cursos de graduaç ão 
no Brasil (Parecer CNE/CES 67/03) procurou superar 
conceitos restritivos como “currículo mínimo” e “grade  
curricular”;

� O Parecer CNE/CES 67/03 buscou um “modelo de 
enquadramento das propostas de DCNs, constituindo u m 
roteiro de natureza metodológica, por isto mesmo 
flexível, de acordo com as discussões e 
encaminhamentos das Propostas das DCNs de cada 
curso, sistematizando-as segundo as grandes áreas de  
conhecimento, nas quais os cursos se situam, 
resguardando, consequentemente, toda uma congruênci a 
daquelas Diretrizes por curso e dos paradigmas 
estabelecidos para a sua elaboração.”
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� O Parecer CNE/CES 67/03 dá a diretiva para as 
DCNs:
• conferir maior autonomia às instituições de ensino 
superior na definição dos currículos de seus cursos, a 
partir da explicitação das competências e das 
habilidades que se deseja desenvolver, através da habilidades que se deseja desenvolver, através da 
organização de um modelo pedagógico capaz de 
adaptar-se à dinâmica das demandas da sociedade, em 
que a graduação passa a constitu ir-se numa etapa de 
formação inicial no processo contínuo da educação 
permanente;

• propor uma carga horária mínima em horas que permita 
a flexibilização do tempo de duração do curso de acordo 
com a disponibilidade e esforço do aluno;
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� O Parecer CNE/CES 67/03 dá a diretiva para as 
DCNs: (cont.)
• otimizar a estruturação modular dos cursos, com vistas a 
permitir um melhor aproveitamento dos conteúdos 
ministrados, bem como a ampliação da diversidade da 
organização dos cursos, integrando a oferta de cursos 
seqüenciais, previstos no inciso I do art. 44 da LDB;seqüenciais, previstos no inciso I do art. 44 da LDB;

• contemplar orientações para as atividades de estágio e 
demais atividades que integrem o saber acadêmico à 
prática profissional, incentivando o reconhecimento de 
habilidades e competências adquiridas fora do ambiente 
escolar; e

• contribuir para a inovação e a qualidade do projeto 
pedagógico do ensino de graduação, norteando os 
instrumentos de avaliação.



���������������
�
��"��������������������������������
�
��"��������������������������������
�
��"��������������������������������
�
��"��������������������������������
�
��"��������������������������������
�
��"��������������������������������
�
��"��������������������������������
�
��"�����������������

“ao aprovar as Diretrizes Curriculares Nacionais para  os 
Cursos de Graduação, a intenção é mesmo garantir a 
flexibilidade, a criatividade e a responsabilidade das 
instituições de ensino superior ao elaborarem suas 
propostas curriculares , por curso, conforme 
entendimento contido na Lei 10.172, de 9/1/2001, qu e 
estabeleceu o Plano Nacional de Educação – PNE, ao estabeleceu o Plano Nacional de Educação – PNE, ao 
definir, dentre os objetivos e metas, ‘(...) Estabe lecer, em 
nível nacional, diretrizes curriculares que assegure m a 
necessária flexibilidade, a criatividade e a 
responsabilidade das instituições diversidade nos 
programas oferecidos pelas diferentes instituições de 
ensino superior, de forma a melhor atender às 
necessidades diferenciais de suas clientelas e às 
peculiaridades das regiões nas quais se inserem ...”
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Em vez de ser uma espécie de engessamento aos 
projetos pedagógicos dos cursos, o Parecer indicava  
que “n esse quadro, era mesmo necessária uma espécie 
de ‘desregulamentação’, de flexibilização e de uma 
contextualização dos projetos pedagógicos dos cursos 
de graduação, para que as instituições de ensino 
superior atendessem, mais rapidamente, e sem as superior atendessem, mais rapidamente, e sem as 
amarras anteriores , à sua dimensão política, isto é, 
pudessem essas instituições assumir a 
responsabilidade de se constituírem respostas às 
efetivas necessidades sociais - demanda social ou 
necessidade social -, expressões estas que soam com  a 
mesma significação da sua correspondente ‘exigência  
do meio’ contida no art. 53, inciso IV, da atual LD B 
9.394/96.”
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Conteúdo das DCNs:
� A definição da duração, carga horária e tempo de 

integralização dos cursos será objeto de um Parecer 
e/ou uma Resolução específica da Câmara de 
Educação Superior.

� As Diretrizes devem contemplar:
• Perfil do formando/egresso/profissional - conforme • Perfil do formando/egresso/profissional - conforme 

o curso, o projeto pedagógico deverá orientar o 
currículo para um perfil profissional desejado;

• Competência/habilidades/atitudes;
• Habilitações e ênfase;
• Conteúdos curriculares;
• Organização do curso;
• Estágios e atividades complementares;
• Acompanhamento e Avaliação.
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Ao encerrar suas considerações há a indicação de qu e 
o estabelecimento das Diretrizes Curriculares 
ensejaria oportunidade para “que se pudesse 
estabelecer um perfil do formando no qual a formaçã o 
de nível superior se constituísse em processo 
contínuo, autônomo e permanente, com uma sólida contínuo, autônomo e permanente, com uma sólida 
formação básica e uma formação profissional
fundamentada na competência teórico-prática , 
observada a flexibilização curricular , autonomia e a 
liberdade das instituições de inovar seus projetos 
pedagógicos de graduação , para o atendimento das 
contínuas e emergentes mudanças para cujo desafio o  
futuro formando deverá estar apto.”
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� É possível lidar com o conteúdo curricular nas DCNs  
considerando a diversidade própria da Teologia?

� As DCNs necessitam considerar o perfil próprio dos 
egressos dos cursos de Teologia, fruto dos objetivo s dos 
cursos e do seu papel dentro e fora das comunidades  
religiosas.

� O estabelecimento das DCNs para os cursos de Teolog ia � O estabelecimento das DCNs para os cursos de Teolog ia 
torna-se relevante, pois se, de um lado, precisamos  da 
afirmação do caráter laico do Estado, do outro lado , se 
torna necessária a afirmação da liberdade das IES q uanto à 
sua definição religiosa, comparativamente ao concei to da 
autonomia pedagógica, conceito tão caro nos Parecer es do 
CNE. 
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� As DCNs para os cursos de Teologia 
devem considerar que a:
� confessionalidade é garantida de modo geral 

na Constituição e se expressa e se efetiva por 
meio da educação

� confessionalidade não impede o caráter � confessionalidade não impede o caráter 
acadêmico e reflexivo da educação teológica, 
nem impede o diálogo da Teologia fora do 
âmbito confessional e com outras áreas do 
conhecimento

� liberdade curricular prevista no Parecer CES 
241/99 deve ser mantida por conta da 
natureza diversa das tradições religiosas
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Levando-se em conta o Inciso II do Artigo 43 da LDB  (Lei 
9.394/96) e a Lei 11.788 (de 25/9/2008) torna-se ne cessário 
que os cursos de Teologia contemplem o eixo pragmát ico 

para qualificar não apenas teólogos acadêmicos, mas  
agentes comunitários (ministros) para atuar efetiva mente 
na sociedade, tanto em comunidades religiosas, como  em na sociedade, tanto em comunidades religiosas, como  em 

serviços de capelania (hospitalar, educacional, mil itar, 
penitenciária, etc.), e atenção multidisciplinar em  situações 

de catástrofes e crises sociais e pessoais, tais co mo em 
cuidados paliativos (no aspecto religioso) a pacien tes 
terminais numa ação paralela aos cuidados médicos e  

psicológicos.
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1. Perfil do egresso
2. Competência/habilidades/atitudes
3. Conteúdos curriculares

a. Núcleo fundamental: disciplinas que caracterizam um curso de Teologia;
b. Núcleo interdisciplinar: disciplinas que atuam c omo campo de diálogo 

com a Teologia;
c. Núcleo formativo teórico prático: disciplina que  fornecem 

competência/habilidade/atitudes pretendidas para o egresso exercer seu competência/habilidade/atitudes pretendidas para o egresso exercer seu 
papel diante de sua missão e nas comunidades

4. Organização do curso
5. Estágios, atividades complementares e trabalho d e 

conclusão de curso
6. Acompanhamento e avaliação
7. Disposições Gerais

a. Carga horária mínima dos cursos de Teologia, bac harelado será de 2.400 
h/a

b. ENADE: impossibilidade de realização pela natureza  do campo próprio 
da Teologia
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